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Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004 
Medida Provisória nº 607,  
de 19 de fevereiro de 2013 

 Altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, 
para modificar o Benefício para Superação da 
Extrema Pobreza. 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de 
lei: 

 Art. 1º A Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, 
passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

Art. 2o Constituem benefícios financeiros do 
Programa, observado o disposto em regulamento: 

 

I -  o benefício básico, destinado a unidades 
familiares que se encontrem em situação de 
extrema pobreza; 

 

II - o benefício variável, destinado a unidades 
familiares que se encontrem em situação de 
pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua 
composição gestantes, nutrizes, crianças entre 0 
(zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 
(quinze) anos, sendo pago até o limite de 5 (cinco) 
benefícios por família; 

 

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, 
destinado a unidades familiares que se encontrem 
em situação de pobreza ou extrema pobreza e que 
tenham em sua composição adolescentes com idade 
entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo 
pago até o limite de 2 (dois) benefícios por família. 

 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza 
na primeira infância, no limite de 1 (um) por 
família, destinado às unidades familiares 
beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 
cumulativamente: 
IV - o benefício para superação da extrema 
pobreza, no limite de um por família, destinado às 
unidades familiares beneficiárias do Programa 
Bolsa Família e que, cumulativamente:  (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 590, de 2012 – 
em tramitação) 

 

a) tenham em sua composição crianças de 0 (zero) 
a 6 (seis) anos de idade; e 
a) tenham em sua composição crianças e 
adolescentes de zero a quinze anos de idade; e  
(Redação dada pela Medida Provisória nº 590, 
de 2012 – em tramitação) 

 

b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos 
benefícios financeiros previstos nos incisos I a III 
igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per 
capita. 
.................................... 

 

 "Art. 2º-A. A partir de 1º de março de 2013, o 
benefício previsto no inciso IV do caput do art. 2º 
será estendido, independentemente da observância 
da alínea "a", às famílias beneficiárias que 
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apresentem soma da renda familiar mensal e dos 
benefícios financeiros previstos nos incisos I a III 
do caput do art. 2º, igual ou inferior a R$ 70,00 
(setenta reais) per capita." (NR) 

Art. 3o A concessão dos benefícios dependerá do 
cumprimento, no que couber, de condicionalidades 
relativas ao exame pré-natal, ao acompanhamento 
nutricional, ao acompanhamento de saúde, à 
freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por 
cento) em estabelecimento de ensino regular, sem 
prejuízo de outras previstas em regulamento. 
.................................... 

 

 Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 


